
FGV DIREITO SP 

MESTRADO PROFISSIONAL 

DIREITO TRIBUTÁRIO – TURMA 5 (2017) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

BITCOINS: DESAFIOS DA TRIBUTAÇÃO DE MOEDAS VIRTUAIS  

 

 

DANIEL DE PAIVA GOMES 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo 

2017 



2 

 

 

DANIEL DE PAIVA GOMES 

 

 

 

 

 

 

 

BITCOINS: DESAFIOS DA TRIBUTAÇÃO DE MOEDAS VIRTUAIS  

 

 

 

 

Projeto de pesquisa apresentado ao  

Mestrado Profissional da FGV Direito SP 

 sob orientação do Professor Dr. Flavio Rubinstein. 

 

Versão de 31.08.2017 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo 

2017 

 



3 

 

 

1.1 Tema 

 

O trabalho que se pretende desenvolver a partir deste projeto terá por tema o estudo da 

tributação das transações com moedas virtuais. 

 

1.2 Contexto 

 

A moeda, tal como a conhecemos hoje, surgiu como decorrência da necessidade de 

quantificação uniforme do conteúdo econômico das operações mercantis, desde os tempos 

mais remotos da humanidade.  

No passado, na ausência da moeda, os indivíduos utilizavam-se, basicamente, do escambo, o 

qual consistia numa mera operação de troca, sem, contudo, a existência de uma equivalência 

numérica precisa. Podemos citar diversos exemplos de mercadorias que faziam às vezes da 

moeda, a saber: sal, açúcar, cacau, tabaco, pau-brasil, dentre outras especiarias. 

Com a evolução da economia, os metais preciosos, tais como ouro e prata, passaram a ser o 

centro das atenções e começaram a ser utilizados para fins de compra e venda de 

mercadorias. Naquela época, a confiança dos indivíduos no valor dos referidos metais 

preciosos estava atrelada às propriedades físicas dos mesmos.  

Foi para facilitar e conferir mais agilidade às trocas comerciais que surgiu o papel moeda, 

ou seja, o dinheiro como hoje o conhecemos. A confiança dos indivíduos acerca do valor da 

moeda passou a ter íntima ligação com o conceito de Estado, o qual seria o responsável por 

emitir e garantir a circulação de sua respectiva moeda em seu território. 

No caso brasileiro, o Real é a atual moeda de circulação obrigatória em todo o território 

nacional. Tanto isso é verdade que o Código Civil, em seu artigo 318, estabelece que, salvo 

casos excepcionais previstos em legislação especial, são “nulas as convenções de 

pagamento em ouro ou em moeda estrangeira”. 

Vê-se, portanto, que a moeda não foi inventada isoladamente por um indivíduo, tendo 

surgido para se adequar às necessidades da humanidade a partir de vicissitudes econômicas, 

prestando-se a facilitar a aquisição de bens e serviços. 

Ocorre que, a permanente evolução da humanidade e o advento de novas tecnologias, em 

períodos de tempo cada vez menores, faz com que tenhamos de revisitar o conceito existente 

de moeda, tal como já ocorreu no passado. É justamente nesse contexto que surgem as 
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criptomoedas ou moedas virtuais. 

Assim, se na antiguidade as pessoas utilizavam-se do sal, do tabaco e de outras especiarias 

como meios de troca na aquisição de mercadorias, atualmente, as pessoas podem utilizar 

moedas virtuais para adquirir bens e serviços.  

Nesse contexto, convém assinalar que as moedas virtuais podem ser de dois tipos
1
: (i) as 

denominadas “community-related virtual currencies”, que são moedas virtuais relacionadas 

a uma determinada comunidade, tais como as moedas utilizadas em jogos eletrônicos como, 

por exemplo, “World of Warcraft”, “Pokemon Go”, “Second Life”, “Candy Crush”, dentre 

outros, sendo importante ressaltar que referidas moedas virtuais, via de regra, acabam não 

sendo utilizadas fora do mundo virtual; e (ii) as chamadas moedas virtuais universais 

descentralizadas (“universal decentralized virtual currencies”), que são utilizadas para a 

aquisição de bens e serviços fora do mundo virtual. São exemplos desta última modalidade: 

o Litecoin, Peercoin, Feathercoin, Bitcoin, etc.  

O presente trabalho analisará a tributação das operações envolvendo moedas virtuais 

universais descentralizadas, tomando-se como exemplo, especialmente, os bitcoins, 

mormente pelo fato de que referida moeda virtual é a mais difundida mundialmente na 

atualidade. 

O Bitcoin
2
, criado por Satoshi Nakamoto, é uma rede que possibilita aos seus usuários a 

realização de pagamentos imediatos a qualquer pessoa e em qualquer lugar do mundo, sem a 

intervenção de terceiros ou de uma autoridade central, substituindo-se a confiança que seria 

depositada nesta autoridade pela utilização de criptografia. Esta característica do Bitcoin 

também se encontra presente em outras moedas virtuais. 

Para cumprir com tal objetivo, passando confiança e segurança aos seus usuários, o 

protocolo Bitcoin, assim como outras moedas virtuais menos difundidas, utiliza-se de 

tecnologia Peer-to-Peer (P2P), cuja principal característica é a descentralização
3
.  

Assim, cada computador, ao mesmo tempo em que é cliente, também assume a função de 

servidor, possibilitando a realização de transações computacionais e o compartilhamento de 

                                                 
1
 Bal, Aleksandra. Stateless Virtual Money in the Tax System. In: 53 Eur. Taxn. 7 (2013), Journals IBFD. 

Disponível em: https://papers.ssrn.com/sol3/papers.cfm?abstract_id=2298537 
2
 Referimo-nos a Bitcoin, com o primeiro caractere maiúsculo, quando estamos falando do protocolo Bitcoin, 

ou seja, o sistema em si considerado. Ao mencionarmos bitcoins, com o primeiro caractere minúsculo, estamos 

nos referindo a cada unidade numérica que pode ser utilizada para a aquisição de mercadorias e serviços.  
3
 As transações realizadas são armazenadas em uma cadeia denominada blockchain, a qual acaba fazendo às 

vezes de um “livro contábil virtual”, no bojo do qual são transcritas e validadas todas as operações realizadas 

com bitcoins, evitando-se, com isso, o fenômeno denominado de double-spending (“gasto duplo”). 
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dados que não podem ser revertidos. 

No que se refere à moeda virtual tomada como exemplo, destaque-se que cada indivíduo que 

opera com bitcoins possui sua carteira (“wallet”), a qual é formada por uma chave pública e 

uma chave privada.   

Assim, ainda que as transações realizadas sejam públicas, as partes envolvidas são 

criptografadas, de modo que comprador e vendedor não podem ser identificados. Este 

possível anonimato também é uma característica presente em diversas outras moedas 

virtuais. 

A validação das transações é feita pelos demais usuários do sistema P2P, os quais, não 

sendo participantes da operação a ser validada, utilizam o poder de processamento do 

hardware de seus computadores para validar a legitimidade da transação, num processo 

denominado “mineração” de bitcoins. Como recompensa pela validação de cada operação, 

os “mineradores” recebem bitcoins, os quais lhe são conferidos pelo próprio sistema.  

Os pontos suprarreferidos evidenciam o quão complexas são as moedas virtuais. Todavia, 

independentemente de suas características, fato é que as moedas virtuais, por sua própria 

natureza de meio de troca, denotam capacidade contributiva dos indivíduos que as detém e 

as utilizam em suas transações, circunstância que, por si só, possibilita sua tributação. 

Na seara do Direito Tributário, é possível identificar a existência desafios de duas ordens 

envolvendo operações com moedas eletrônicas, quais sejam: (i) objetiva; e (ii) subjetiva.  

Sob o viés objetivo, a controvérsia reside na qualificação jurídica das moedas virtuais. Os 

desafios de ordem objetiva, portanto, estão atrelados ao estudo dos impactos tributários 

decorrentes das diferentes formas de qualificação jurídica das moedas virtuais, conclusão 

esta que afeta os tributos incidentes sobre as diversas operações que podem ser realizadas 

por meio de moedas virtuais.  

Em outras palavras, tem-se uma controvérsia de ordem objetiva, na medida em que a 

qualificação jurídica das moedas virtuais impactará diretamente o critério material da regra-

matriz de incidência dos tributos.  

Apenas a título ilustrativo, , tomando-se como exemplo o caso dos bitcoins, há países que 

enxergam as moedas virtuais como sendo um ativo financeiro, enquanto outros entendem se 

tratar de uma mercadoria, existindo ainda aqueles que enxergam as moedas virtuais como 

sendo verdadeiras moedas.  
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Não bastasse isso, outro ponto extremamente sensível e nebuloso é aquele relativo à forma 

de contabilização das moedas virtuais, sobretudo quando se analisam operações com 

criptomoedas realizadas por pessoas jurídicas. Da mesma forma, a valoração das moedas 

virtuais, para fins de imposto de renda, e a adequada comprovação do valor declarado para o 

referido ativo, também se traduzem em questões controvertidas e que carecem de 

regulamentação, sendo estes outros exemplos de desafios de ordem objetiva. 

Em última instância, as moedas virtuais podem ser utilizadas, inclusive, para fins de 

planejamento tributário. Um exemplo simples de planejamento envolvendo bitcoins que 

pode ser realizado por pessoas físicas é o seguinte: caso uma pessoa decida viajar para o 

exterior, ela terá de comprar a moeda corrente do seu país de destino e, ao assim fazer, será 

submetida à tributação do IOF. Todavia, se a mesma pessoa optar por utilizar seu dinheiro 

(em moeda nacional) para comprar bitcoins, ela poderá deixar o montante adquirido de 

moedas virtuais “depositado” em sua wallet, viajar ao seu país de destino e, quando lá 

chegar, “vender” os bitcoins para receber seu pagamento já em moeda estrangeira. Ao 

proceder desta forma, referida pessoa não precisou arcar com o custo do IOF-Câmbio que 

seria normalmente incidente na conversão de moedas. 

Por fim, os desafios de ordem subjetiva referem-se às dificuldades atreladas à identificação 

do sujeito passivo da obrigação tributária nas operações com moedas virtuais, na medida em 

que tais transações, sendo parcial ou totalmente anônimas, acabam dando azo à evasão 

fiscal, fenômeno este que tem gerado intensos debates internacionais, diante do crescente 

movimento de transparência fiscal e combate à evasão fiscal, sobretudo no cenário do 

Direito Tributário Internacional e do BEPS – Base Erosion and Profit Shifting.  

  

1.3 Delimitação de escopo 

 

Consoante demonstrado no tópico anterior, há diversos pontos que demandam um estudo 

aprofundado da tributação das moedas virtuais. Todavia, ao mesmo tempo em que não se 

desconhece a importância do tema, também se sabe que os diferentes desafios inerentes à 

tributação das moedas virtuais tangenciam uma vasta gama de assuntos, afeitos tanto à seara 

tributária quanto à tecnologia da informação, circunstância que, por si só, justifica a 

aplicação de um corte metodológico para elaboração do trabalho ora proposto. 

Por isso, o trabalho ora proposto terá por escopo o estudo, sob o prisma objetivo, da 

incidência tributária sobre as operações envolvendo moedas virtuais. Sem prejuízo de, 
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quando da elaboração do trabalho, serem identificadas outras operações que podem ser 

realizadas, ao colacionar bibliografia sobre o tema e iniciar suas leituras preliminares, o 

autor pode identificar quatro tipos de operações envolvendo moedas virtuais, quais sejam: 

(i) aquisição originária de moedas virtuais
4
; (ii) recebimento de moedas virtuais a título 

gratuito; (iii) investimento em moedas virtuais (ex: a compra e venda de bitcoins); e (iv) 

utilização de moedas virtuais na aquisição de mercadorias e serviços. 

A identificação de quais tributos deverão incidir sobre cada uma das operações 

suprarreferidas é tarefa que demandará o estudo da qualificação jurídica das moedas 

virtuais. Por isso, as diferentes modalidades de operações acima identificadas serão 

analisadas, a princípio, sob três prismas, ou seja, admitindo-se as moedas virtuais como 

sendo: (i) mercadoria; (ii) ativo financeiro; ou (iii) moeda. 

Apenas a título exemplificativo, se as moedas virtuais forem entendidas como mercadorias, 

elas poderão ser objeto de incidência do ICMS. Por outro lado, se forem qualificadas 

juridicamente como verdadeiras moedas, poderão ser submetidas à tributação do IOF. 

Diante do exposto, o trabalho que se pretende desenvolver terá por escopo a análise do 

modo como as moedas virtuais são tributadas para que, após uma análise crítica dos diversos 

posicionamentos existentes, seja possível a formulação de uma proposição acerca de qual a 

melhor forma de se tributar as moedas virtuais, evitando-se a evasão fiscal. 

 

2. Modelo de pesquisa 

 

O trabalho a ser desenvolvido a partir do presente projeto enquadra-se no modelo de 

pesquisa “trabalho exploratório sobre práticas jurídicas”. Isso porque, nas palavras de Mario 

Engler, o trabalho final irá assumir “caráter exploratório e adotar como objeto a reflexão 

sobre práticas jurídicas”
5
.  

Assim, pretende-se desenvolver estudo acerca da incidência tributária sobre as operações 

envolvendo moedas virtuais (criptomoedas). Para tanto, o trabalho cumprirá as quatro etapas 

caracterizadoras da pesquisa profissional
6
.  

Em um primeiro momento, será feita a contextualização fática do objeto de pesquisa por 

                                                 
4
 No caso dos bitcoins, fala-se em “mineração” da referida moeda virtual. 

5
 Pinto Júnior, Mario Engler. Pesquisa Jurídica no Mestrado Profissional. Texto em elaboração (working 

paper); 2ª versão (23/08/2016) 
6
 Idem 
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meio: (i) da identificação das características das moedas virtuais; e (ii) do arrolamento das 

espécies de operações que podem ser realizadas. 

A segunda etapa terá como ponto de partida a reflexão sobre a qualificação jurídica das 

moedas virtuais com o intuito de identificar os potenciais problemas tributários que surgem 

quando as moedas virtuais são classificadas como sendo: (i) mercadoria; (ii) ativo 

financeiro; ou (iii) moeda.   

Nesta mesma etapa, pretende-se analisar o tratamento tributário conferido às moedas 

virtuais por outros países, tribunais estrangeiros e por organizações internacionais, a fim de 

serem identificados os entendimentos doutrinários e jurisprudenciais relevantes à realidade 

brasileira.  

Em seguida, a terceira etapa do trabalho conterá a avaliação crítica dos posicionamentos 

relativos à qualificação jurídica das moedas virtuais, para fins tributários, e, ato contínuo, 

identificará quais tributos podem incidir sobre cada tipo de operação envolvendo as 

criptomoedas.  

Por fim, a quarta etapa do trabalho terá caráter propositivo, ou seja, pretende-se sugerir a 

melhor forma de tributação das moedas virtuais, sugerindo cursos de ação aos operadores do 

direito. 

 

3. Problemas e quesitos 

  

Considerando as pesquisas preliminares desenvolvidas e os desafios identificados até a 

elaboração do presente projeto, os problemas/quesitos que o autor pretende 

solucionar/responder, são os seguintes: 

 

 O que são moedas virtuais/criptomoedas (“virutal currency/criptocurrency”)? Qual a 

diferença entre moeda virtual (“virutal money”) e moeda eletrônica (“electronic 

money”)? 

 O que é o Bitcoin? Como são criados os bitcoins e como podem ser adquiridos? 

Como o Bitcoin funciona?  

 Quais as possíveis formas de se qualificar juridicamente moedas virtuais universais 

descentralizadas? 

 Qual o tratamento dispensado às moedas virtuais por outros países ao redor do 
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mundo, pela Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico – OCDE e 

por outras organizações internacionais? 

 Qual o tratamento dispensado pelo Banco Central e pela Receita Federal do Brasil às 

moedas virtuais? A Lei nº 12.865/2013 é aplicável às operações envolvendo moedas 

virtuais? 

 Quais tributos incidem sobre transações com "moedas virtuais"?  

 Mais especificamente, quais tributos incidem sobre: (i) a aquisição originária 

(“criação”) de moedas virtuais (ex: mineração de bitcoins); (ii) o recebimento de 

moedas virtuais a título gratuito; (iii) o investimento em moedas virtuais (ex: compra e 

venda de bitcoins); (iv) a utilização de moedas virtuais na aquisição de bens e serviços?  

 Em se tratando de uma aquisição originária de moedas virtuais (por exemplo: a 

“mineração” de bitcoins), é possível afirmar que o “minerador” presta um serviço às 

pessoas que realizaram a transação por ele validada e, por conseguinte, a “mineração” 

poderia estar sujeita à incidência do ISS? 

 Quais as dificuldades atreladas à tributação de operações virtuais? 

 De quem é o ônus da prova da valoração econômica das moedas virtuais, para fins 

de declaração às Autoridades Fiscais? 

 O que deve ser considerado como um documento hábil para valoração de moedas 

virtuais, para fins de imposto de renda? 

 As moedas virtuais podem ser tributadas de maneira diferente de acordo com a 

finalidade como forem empregadas? 

 As moedas virtuais são tributadas de forma diferente se um indivíduo as obteve 

devido à prestação de um serviço a um terceiro ou se as recebeu em troca de algo? 

 As moedas virtuais são tributadas a título de renda ou de ganho de capital? 

 Quais despesas podem ser deduzidas do imposto de renda no caso de mineração de 

bitcoins? 

 

4. Justificação da relevância prática e do potencial inovador 

 

Conforme ressaltado anteriormente, as moedas virtuais universais descentralizadas baseiam-

se, em síntese, em criptografia, o que permite a verificação da autenticidade das transações 

realizadas, as quais, por sua vez, são armazenadas na denominada “blockchain”, 

possibilitando, assim, a existência de um sistema que prescinda de uma autoridade 

monetária central.  
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Esta característica das moedas virtuais é suficiente para impactar não só as teorias e 

políticas monetárias até então existentes, mas também o modo como tais inovações 

tecnológicas irão interagir com o Direito, especialmente se tal tecnologia tenha sua difusão 

aumentada até o ponto de se estabilizar de forma global, o que se espera que ocorra ao longo 

dos anos. 

Assim, no caso das moedas virtuais, a inter-relação existente entre finanças, economia e 

tecnologia acaba tendo consequência direta em diversos ramos do Direito, dentre os quais se 

destaca o Direito Tributário. 

A interação entre tributação e economia digital é tema cuja relevância prática já foi 

reconhecida pela própria Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico – 

OCDE
7
, a qual, no combate à erosão da base de cálculo tributária e à transferência indevida 

de lucros (BEPS – Base Erosion Profit Shifting), elaborou o plano de ação 1, denominado 

“Addressing the Tax Challenges of the Digital Economy”. 

No bojo do referido relatório, a OCDE admite que a economia digital e, em especial, as 

moedas virtuais, por se encontrarem em um estado de contínua evolução, devem ser 

constantemente monitoradas, a fim de que seja possível avaliar seus respectivos impactos no 

sistema tributário. 

Nos últimos anos, houve um grande crescimento do mercado de moedas virtuais, existindo 

estabelecimentos que, inclusive, já aceitam receber o pagamento por suas 

mercadorias/serviços por meio de bitcoins, por exemplo. 

Dentre os diversos problemas decorrentes do aumento da utilização de moedas virtuais, 

destacam-se a qualificação jurídica das moedas virtuais, a comprovação do valor destas e a 

questão do anonimato na utilização do referido ativo, circunstância que acaba possibilitando, 

inclusive, a evasão fiscal, conforme já destacado anteriormente. 

Tamanha a complexidade e relevância prática da tributação das moedas virtuais, que o 

“Internal Revenue Service – IRS”
8
 norte-americano editou a nota 2014-21, a qual estabelece 

os princípios gerais tributários aplicáveis às transações envolvendo moedas virtuais e traz 

um guia de perguntas e respostas sobre o tema.  

No entendimento do órgão fazendário estadunidense, as operações de venda, troca ou uso de 

                                                 
7
 OECD (2015), Addressing the Tax Challenges of the Digital Economy, Action 1 - 2015 Final Report, OECD 

Publishing, Paris. Disponível em: http://dx.doi.org/10.1787/9789264241046-en 
8
 IRS - Notice 2014-21. Disponível em: https://www.irs.gov/pub/irs-drop/n-14-21.pdf 
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moedas virtuais, para fins de pagamento de bens e serviços no “mundo-real”, possuem 

consequências tributárias, sobretudo diante do fato de que referido ente fazendário considera 

as moedas virtuais como sendo propriedade.  

Apenas a título de exemplo, o IRS chega a afirmar, expressamente, que a atividade de 

“minerar” uma moeda virtual dá ensejo à tributação do referido ativo, o qual deverá ser 

avaliado pelo valor justo de mercado na data de recebimento do valor, para fins de inclusão 

na renda bruta do contribuinte. 

A tributação das moedas virtuais é um tema tão complexo que, inclusive, chegou a ser 

objeto de análise pela Corte Europeia de Justiça (European Court of Justice – ECJ)
9
. 

Naquela oportunidade, foi submetida à análise do órgão julgador uma disputa envolvendo 

David Hedqvist, que vendia bitcoins em seu site, e a Autoridade Fiscal Sueca 

(“Skatteverket”). A Corte Europeia de Justiça decidiu que transações com bitcoins são 

isentas de tributação pelo Imposto sobre o Valor Agregado – IVA (“Value Added Tax – 

VAT”). 

O Serviço de Finanças Públicas da Bélgica
10

 e o Ministério da Fazenda da Espanha
11

, na 

esteira do quanto decidido pela Corte Europeia de Justiça, também declararam que 

transações com moedas virtuais são isentas de tributação pelo Imposto sobre o Valor 

Agregado – IVA (“Value Added Tax – VAT”). 

Sob o viés internacional, portanto, forçoso reconhecer a relevância prática do trabalho que 

se pretende desenvolver acerca da tributação das moedas virtuais, sobretudo tendo em vista 

a nítida preocupação dos países estrangeiros e de outras organizações não governamentais 

com o assunto em tela. 

No que se refere ao ordenamento jurídico interno, a despeito da inexistência de dispositivo 

legal ou infralegal sobre a matéria, a Receita Federal do Brasil, em seu guia de perguntas e 

respostas
12

, manifestou entendimento no sentido de que as “moedas virtuais (bitcoins, por 

exemplo), muito embora não sejam consideradas como moeda nos termos do marco 

regulatório atual, devem ser declaradas na Ficha Bens e Direitos como ‘outros bens’, uma 

                                                 
9
  Disponível em:  

http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=170305&pageIndex=0&doclang=en&mode=

req&dir=&occ=first&part=1&cid=604646 
10

 Disponível em: http://www.coindesk.com/belgium-tax-vat-bitcoin-transactions/ 
11

 Disponível em: http://www.coindesk.com/spanish-bitcoin-community-celebrate-bitcoins-vat-exemption/ 
12

 Disponível em: https://idg.receita.fazenda.gov.br/interface/cidadao/irpf/2017/perguntao/pir-pf-2017-

perguntas-e-respostas-versao-1-1-03032017.pdf 
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vez que podem ser equiparadas a um ativo financeiro”, devendo ser declaradas pelo valor de 

aquisição. 

Ao mesmo tempo em que reconhece a obrigação de o contribuinte declarar as moedas 

virtuais que possua, para fins de imposto de renda, a Receita Federal do Brasil
13

 também 

reconhece que “não há uma regra legal de conversão dos valores para fins tributários”, 

posto que as moedas virtuais não possuem “cotação oficial, uma vez que não há um órgão 

responsável pelo controle de sua emissão”, razão pela qual os contribuintes deverão se 

munir de documentação hábil a comprovar o valor do referido ativo. 

De fato, por conta de sua arquitetura descentralizada, as moedas virtuais não possuem uma 

regra geral de conversão, para fins tributários. Significa dizer que caberá ao contribuinte 

justificar o valor atribuído, em reais, à quantidade de moedas virtuais que possui. Na prática, 

a Receita Federal do Brasil se limitou a transferir o ônus da prova do valor do referido ativo 

ao contribuinte.  

A Receita Federal do Brasil
14

 afirma, ainda, que os “ganhos obtidos com a alienação de 

moedas virtuais (bitcoins, por exemplo) cujo total alienado no mês seja superior a R$ 

35.000,00”, deverão ser tributados a título de ganho de capital à alíquota de 15%, devendo o 

imposto de renda ser recolhido até o último dia útil do mês seguinte ao da transação.  

Ocorre que, a manifestação da Receita Federal do Brasil constante do guia de perguntas e 

respostas do Imposto de Renda da Pessoa Física, por exemplo, não contempla o fato de que 

há diversas formas de aquisição de moedas virtuais, tendo deixado de levar em consideração 

também a controvérsia acerca da (im)possibilidade de a “mineração” de bitcoins, por 

exemplo, ser submetida à tributação pelo imposto de renda.  

Vê-se, portanto, que sequer existe uma norma infralegal, nos termos do artigo 100, do 

Código Tributário Nacional, que oriente o contribuinte acerca de como proceder para 

declarar e submeter à tributação as moedas virtuais de sua propriedade. 

Em síntese, a relevância prática do trabalho que se pretende desenvolver é facilmente 

percebível pelo fato de que a Receita Federal do Brasil já entende que os ganhos obtidos 

com a alienação de moedas virtuais devem ser submetidos à tributação pelo imposto de 

renda, na medida em que se traduzem em um signo presuntivo de riqueza, atendendo ao 

princípio da capacidade contributiva e, por conseguinte, justificando sua tributação. 

                                                 
13

 Disponível em: https://idg.receita.fazenda.gov.br/interface/cidadao/irpf/2017/perguntao/pir-pf-2017-

perguntas-e-respostas-versao-1-1-03032017.pdf 
14
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Ocorre que, a ausência de regulação das moedas virtuais cria um cenário de severa 

insegurança jurídica, na medida em que, inexistindo uma norma que permita aos 

contribuintes qualificarem juridicamente as moedas virtuais e comprovar o seu valor, 

dificulta-se, por conseguinte, a submissão de tais ativos à respectiva tributação. 

Acerca da qualificação jurídica das moedas virtuais e corroborando o cenário de 

insegurança jurídica retromencionado, convém ressaltar, ainda, a edição, pelo Banco Central 

do Brasil – BACEN, do Comunicado nº 25.306/2014
15

. 

Referido comunicado registrou a divergência conceitual existente entre moedas virtuais e 

moedas eletrônicas, tendo-se afirmado, naquela oportunidade, que somente as moedas 

eletrônicas são reguladas pela Lei nº 12.865/2013. Esta fato evidencia, novamente, a 

inexistência de diploma legal que regulamente as moedas virtuais. 

A relevância prática do tema também advém do fato de que o próprio BACEN reconhece a 

necessidade de acompanhamento da “evolução da utilização de tais instrumentos e as 

discussões nos foros internacionais sobre a matéria – em especial sobre sua natureza, 

propriedade e funcionamento”. 

Dessa forma, não restam dúvidas de que a tributação das moedas virtuais é tema objeto de 

intensos debates nacionais e internacionais, existindo poucas conclusões sobre o assunto até 

o presente momento, evidenciando-se, por isso, a relevância prática do estudo do presente 

tema. 

Diante da ausência de regulamentação específica sobre a tributação das moedas virtuais e 

dos diversos questionamentos e problemas identificados no tópico anterior, é grande o 

potencial inovador do trabalho que se pretende desenvolver. 

Por fim, dado o grande potencial de crescimento da utilização de moedas virtuais, bem 

como tendo em vista a carência de produção bibliográfica nacional sobre o tema, faz-se 

necessária a elaboração de um trabalho de fôlego acerca da tributação dos referidos ativos. 

 

5. Fontes e métodos de investigação 

 

Serão utilizadas as seguintes fontes e métodos de investigação: literatura especializada e 

obras de referência, tanto em forma de artigos científicos quanto de monografias sobre o 

                                                 
15

 Disponível em: 
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tema (bibliográfica); legislação nacional e internacional (legislativa); precedentes 

jurisprudenciais (jurisprudencial); sites especializados; artigos jornalísticos; e relatórios de 

organizações internacionais. 

 

6. Familiaridade com o objeto, acessibilidade de informações e envolvimento pessoal 

 

O objeto de pesquisa escolhido advém do particular interesse do autor no estudo de temas 

que revelem interdisciplinaridade entre o Direito, área de sua formação, e a Tecnologia da 

Informação.  

Tanto isso é verdade que as tecnologias de distribuição descentralizada de conteúdo já 

foram objeto de pesquisa do autor na época de sua graduação, oportunidade em que seu 

trabalho de conclusão de curso versou sobre os “Direitos Autorais nas Redes de 

Compartilhamento”.  

Este trabalho possibilitou ao autor adquirir conhecimento sobre as redes de 

compartilhamento Peer to Peer – P2P, mesma tecnologia que serve de base às operações 

envolvendo moedas virtuais (por exemplo: os bitcoins). 

Após concluir sua graduação, o autor passou a se dedicar ao estudo do Direito Tributário, o 

qual, sendo um ramo de sobreposição, é particularmente afetado pelas novas tecnologias. 

Assim, com o advento de inovações tecnológicas, que dão novo suporte a operações 

econômicas já conhecidas, faz-se necessária a análise da forma como as riquezas advindas 

destas operações devem ser tributadas.  

A corroborar sua familiaridade e envolvimento pessoal com temas afetos à tecnologia da 

informação, convém assinalar que o autor é membro do Grupo de Pesquisa “Tributação e 

Novas Tecnologias”, da Fundação Getúlio Vargas – FGV, sob coordenação de Tathiane dos 

Santos Piscitelli e Roberto França de Vasconcellos.  

Por fim, convém assinalar que, em se tratando de tema atual, a acessibilidade de 

informações é notória, na medida em que a valorização das moedas virtuais, em especial dos 

bitcoins, fez com que as criptomoedas passassem a ocupar os holofotes da mídia nacional e 

internacional, de modo que há um vasto material bibliográfico internacional sobre o tema, 

conforme se verifica do tópico abaixo. 
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